
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CONTRATO Nº 27/2026

ADESÃO 03/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6715/2024
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.020E0700001.02.0007
ARP 52/2024 – CONCEIÇÃO DA BARRA/ES
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.052E0700001.16.0003
PROCESSO Nº 2375/2026

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA E A 
EMPRESA  EJS  CONSTRUÇÕES, 
PAVIMENTAÇÕES  E  COMÉRCIO 
LTDA,  CONFORME  ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA -  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  nº  27.167.428/0001-80,  sediado  na 
Avenida  Vitória,  nº  347,  Centro,  Nova  Venécia-ES,  designado  abreviadamente  como 
CONTRATANTE,  neste  ato  representado pelo  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  MÁRIO 
SÉRGIO LUBIANA, residente e domiciliado neste Município, designado abreviadamente 
como  CONTRATANTE, e  de  outro  lado  a  Empresa  EJS  CONSTRUÇÕES, 
PAVIMENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.169.369/0001-
89, com sede na Avenida Alfredo Chaves, n° 142, Bairro José Rodrigues Maciel, Linhares/ES, 
CEP: 29.2902-570, e-mail: ejs.servicos1@gmail.com, telefone: (27) 99963-2620,  doravante 
denominada  FORNECEDOR,  representada  neste  ato  pelo  Senhor  JUAN REBONATO 
SOEIRO,  tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº  2375/2026 e  em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
52/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 
serviço de revitalização e manutenção de vias na sede e no interior do município de 
Nova Venécia/ES, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura  e  Transporte,  conforme  descrições,  especificações  e  quantidades 
estabelecidas em anexo.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA –   DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia posterior a 
sua publicação, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.2.  Seja  juntada justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que a  Administração mantém 
interesse na realização do serviço;

2.2.3.  Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO  informando  o  interesse  na 
prorrogação;

2.2.4.  Seja  comprovado  que  o  CONTRATADO  mantém  as  condições  iniciais  de 
habilitação;

e

2.2.5.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  CONTRATADO  tiver  sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –    MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO   
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR

5.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de R$  4.000.000,43  (Quatro  milhões  de  reais  e 
quarenta e três centavos).

5.1.1. O valor refere-se ao itens:

Item Descrição Unid. Quantidade
Valor 

unitário
R$

Valor total
R$

1 INSTALAÇÃO MANUT. CANTEIRO 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO, 

PLACA DE OBRA

01.08 Locação mensal de sanitário hidráulico portátil com: 
abastecimento de água e sucção de dejetos 03 vezes 
por semana, sendo 01 vez por dia; reposição de 
materiais de limpeza (sabonete líquido, papel 
higiênico e papel toalha); higienização interna do 
sanitário quando da execução dos serviços de 
sucção dos dejetos e abastecimento de água; 
destinação final dos efluentes sanitários em local 
licenciado ambientalmente; taxas de despejos de 
dejetos; deslocamentos necessários do sanitário 
entre a base operacional e as frentes de obra e 
mobilização e desmobilização. Unid. 11,00 3.987,13 43.858,43

3 SERVIÇOS EM BLOCOS DE CONCRETO

03.01
Remoção e reassentamento de blocos de concreto, 
inclusive perdas

M² 6.537,40 106,86 698.586,56

03.02 Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), 
esp.=10cm, sobre colchão de areia esp.= 5cm, 
inclusive fornecim.e transporte blocos e areia,Vias 
Urbanas

M² 10.500,00 165,91 1.742.055,00

03.05 Meio-fio pré-moldado em concreto, inclusive 
caiação e transporte do meio-fio M

3.000,00 62,09
186.270,00

03.08 Reaterro manual de valas, com placa vibratória. 
Af_08/2023

M³
300,00 23,82

7.146,00

4 SERVIÇOS EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA:

04.01 Demolição e remoção de pavimento asfáltico em 
Vias Urbanas

M² 3.750,00 6,43 24.112,50
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04.02 Remoção manual de revestimento asfáltico M³ 75,00 343,29 25.746,75

04.03 Remoção mecanizada de revestimento asfáltico M³ 175,00 14,72 2.576,00

04.04 Base de solo estabilizada granulométricamente 
sem mistura inclusive escavação e carga

M³ 150,00
56,72

8.508,00

04.05 Obturação de buracos com PMF (tudo incluído) M² 65,00 100,15 6.509,75

04.06 Obturação de buracos c/ cbuq inclusive 
fornecimento e transporte dos materiais 
betuminosos em vias urbanas

T 600,00 725,58 435.348,00

04.07 Fresagem de pavimento asfáltico à frio, inclusive 
transporte do material

M² 600,00 19,19 11.514,00

5 EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS:

05.04 Retroescavadeira com braço extensivo sobre 
pneus, diesel, tração 4x4, potência 77 hp (57 kw), 
capacidade 0,18 e 0,76 m³ Horas 1.000,00 235,95 235.950,00

05.05
Caminhão carroceria 815/37 PBT=8,3t (TOCO 
4,0t)

Horas 1.500,00 298,10 447.150,00

05.06
Aluguel mensal de utilitário, inclusive combustível

Mês 6,00 11.073,39 66.440,34

6 SINALIZAÇÃO DE OBRAS

06.02 Tela de proteção de segurança de pvc cor laranja 
com suporte para sinalização de obras

M 200,00 30,06 6.012,00

06.03 Sinalização vertical com chapa em esmalte 
sintético

M² 50,00 775,93 38.796,50

06.04 Placas de sinalização, inclusive materiais, 
substituição

M² 10,00 1.342,06 13.420,60

TOTAL GERAL R$ 4.000.000,43

5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4
Avenida Vitória, 347– Centro – Nova Venécia – ES – CEP: 29830-000 – Fone: (27) 3752-9010

Home-page: http://www.novavenecia.es.gov.br   -   e-mail: contratos  @nova   venecia.es.gov.br

mailto:contratos@nova


  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE

7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são fixos  e  irreajustáveis  no prazo de  um ano 
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice 
INCC  (Índice  Nacional  de  Custo  da  Construção)  exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo 
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço do valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
termo de contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição.
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8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.5.1.  As  notificações  se  darão  por  meio  eletrônico  (e-mail)  a  ser  fornecido  pela 
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a 
cargo desta avisar em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer alteração deste no curso do 
contrato;

8.5.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48(quarenta e oito) horas 
do seu envio.

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado,  designando  servidores  com  competência  necessária  para  acompanhar  a 
execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;

8.7. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na 
execução dos serviços.

8.8.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  nota  fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.9. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.

8.10.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado do valor  correspondente  ao  fornecimento  do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.

8.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.14. Reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  do  Termo  de  Referência  e  seus  anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3.  Comunicar  ao CONTRANTE, no prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas que 
antecede a data de execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou 
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Disponibilizar mão de obra especializada para a execução dos serviços;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado no Termo de Referência da licitação originária, os bens nos quais se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais 
empregados;

9.7. Custear o valor do deslocamento, quando ser solicitado a correção de um serviço mal  
executado;

9.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução da contratação;

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;

9.11.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação específica,  cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;
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9.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, 
com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para 
abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) 
horas caso haja qualquer alteração;

9.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 
contratação informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em 
suas ausências;

9.14. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual;
9.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada  de  acordo com a  boa  técnica  ou que  ponha em risco a  segurança  de 
pessoas ou bens de terceiros;

9.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;

9.19.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.20.  Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  e  acesso  às  dependências  do 
CONTRATANTE;

9.21.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8
Avenida Vitória, 347– Centro – Nova Venécia – ES – CEP: 29830-000 – Fone: (27) 3752-9010

Home-page: http://www.novavenecia.es.gov.br   -   e-mail: contratos  @nova   venecia.es.gov.br

mailto:contratos@nova


  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre  limpo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a  utilização  do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.25. A contratada é obrigada, se necessário, a executar simultaneamente até 10 frentes de 
trabalhos,  simultaneamente,  mesmo  que  em  locais  distantes,  com  início  dos  trabalhos 
dentro de 5 dias após a emissão da OS. O quantitativo de serviços será determinado pela 
Administração Pública, sujeito à verificação e formalização pelo setor de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Conforme Termo de Referência da Licitação originária.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA:  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das  hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  Serão aplicadas  ao responsável  pelas  infrações  administrativas  acima descritas  as 
seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021);
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11.2.2.  Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas as  condutas  descritas  nos 
subitens 11.1.2., 11.1.3., e 11.1.4. deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, os casos dos 
subitens 11.1.5.  a  11.1.8.  bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total  do contrato,  até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  08  (oito)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a 
rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8.

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3., de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2., a multa será de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4., a multa será de 10% (dez por cento) a  
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1., a multa será de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9º do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superior  ao  valor  do 
pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE ao  CONTRATADO,  além da 
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6.  A aplicação das  sanções  realizar-se-á  em processo administrativo que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  º  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada  com abuso do direito  para  facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática  dos  atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com o  CONTRATADO, 
observados,  em todos os casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133, de 2021);
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133, de 
2021;

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorro-
gada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a reade-
quação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admi-
nistrativas; e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inde-
nizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór-
gão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do 
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1  –  As  despesas  decorrentes  com o  presente  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO: 110  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  TRANSPORTES  E 
SERVIÇOS 

UNIDADE: 001  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  TRANSPORTES  E 
SERVIÇOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0113 – URBANIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO 

ATIVIDADE: 1.180 – PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS E ACESSOS 
VIÁRIOS DO MUNICÍPIO E CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA: 958

FONTES DE RECURSOS:

150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
170500000000 – TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES A 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS
172000000000  –  TRANSFERÊNCIAS  DA  UNIÃO  REFERENTES  ÀS 
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
DESTINADAS AO FEP – LEI 9.478/1997
175000000000 – RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 
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NO DOMINIO ECONOMICO-CIDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas na  Lei  nº8.078,  de  1990,  Código de 
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por  
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações  contratuais  deverão ser  promovidas mediante  celebração de termo 
aditivo,  submetido à  prévia aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos 
casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).

15.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,  
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.  
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Nova  Venécia/ES  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste  Termo de Contrato  que não possam ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em ordem,  vai  assinado  pelos 
contraentes.

Nova Venécia – ES, 25 de Março de 2026.

_________________________________________________
MARIO SÉRGIO LUBIANA

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
CONTRATANTE

________________________________________
EJS CONSTRUCOES, PAVIMENTACOES E COMERCIO LTDA 

CONTRATADA
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